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RETIFICAÇÃO Nº 4, DE 26 DE JUNHO DE 2026 
 
O Serviço Social do Comércio, Administração Regional do Distrito Federal (SESC-DF), torna pública a retificação da alínea referente à 
experiência profissional para o cargo 102 - Analista de Saúde (Enfermagem) da convocação da análise curricular e comprovação de requisitos. 
 
Onde se lê: 
 

102 - ANALISTA DE SAÚDE (ENFERMAGEM) 
 

Item de Avaliação Documentos 

Experiência profissional 
mínima de 6 (seis) meses em 

atividades pedagógicas 
administrativas e/ou sociais e 

atuação como 
Coordenador Pedagógico, 
Orientador Educacional, 
Auxiliar e/ou Assistente 
Pedagógico e/ou Apoio 

Pedagógico. 

Carteira de Trabalho (CTPS) física ou digital – incluindo a página de identificação com data de entrada 
e saída no cargo que o candidato se inscreveu; e/ou 

Declaração da empresa informando o cargo na especialidade que o candidato se inscreveu, período 
efetivamente trabalhado (mês, ano de entrada e saída) e a descrição das atividades, carimbada e 
assinada pelo gestor da empresa ou área de Recursos Humanos; e/ou 

Contratos de prestação de serviço desde que explícito o cargo que o candidato se inscreveu, com a 
descrição das atividades. O Contrato deve ser somado à Declaração contendo o período efetivamente 
trabalhado (dia, mês, ano de entrada e saída). 

 
Leia-se: 
 
102 - ANALISTA DE SAÚDE (ENFERMAGEM) 
 

Item de Avaliação Documentos 

Experiência profissional 
mínima de 6 (seis) meses 

como Enfermeiro 
Ambulatorial e/ou 

Assistencial (atuação em 
Saúde Básica) 

Carteira de Trabalho (CTPS) física ou digital – incluindo a página de identificação com data de entrada 
e saída no cargo que o candidato se inscreveu; e/ou 

Declaração da empresa informando o cargo na especialidade que o candidato se inscreveu, período 
efetivamente trabalhado (mês, ano de entrada e saída) e a descrição das atividades, carimbada e 
assinada pelo gestor da empresa ou área de Recursos Humanos; e/ou 

Contratos de prestação de serviço desde que explícito o cargo que o candidato se inscreveu, com a 
descrição das atividades. O Contrato deve ser somado à Declaração contendo o período efetivamente 
trabalhado (dia, mês, ano de entrada e saída). 
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